
SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

AVISO DE CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICAS
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE TRANSPORTE E MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL – SEMOB, no uso de suas
atribuições, comunica a todos os interessados que serão realizadas Consulta e Audiência
Públicas para apresentação dos estudos para ligação da Rodoviária do plano Piloto à malha
cicloviária existente e implantação de Bicicletário, no intuito de fomentar o uso de modo de
transporte não motorizado no Distrito Federal.

Capítulo I
Da Matéria a Ser Discutida

Art. 1º Os estudos que serão objeto de discussão referem-se ao seguinte:
I – Objeto: Estudos referentes à implantação de Bicicletário e implantação da Conexão
Cicloviária Leste/Oeste na Rodoviária do Plano Piloto.
II–Justificativas para contratação: Referente a Ação Judicial objetivando a imposição de
obrigação de fazer em face do Distrito Federal que propõe à implantação deBicicletário na
Rodoviária do Plano Piloto e conexão entre a área central de Brasília e o Eixo Leste/Oeste
Rodoviária do Plano Piloto.

Capítulo II
Dos Objetivos da Consulta e Audiência Públicas

Art. 2º São objetivos da Consulta e Audiência Públicas tratadas por este Aviso:
I – Dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela SEMOB, na
implantação do bicicletário e conexão das ciclovias existentes
II – Fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação das partes interessadas e da
sociedade em geral;
III – Oferecer aos agentes econômicos, sociedade em geral e seus representantes formalmente
organizados, agentes políticos e usuários dos serviços e das infraestruturas dos sistemas de
transporte e mobilidade, um ambiente propício ao encaminhamento de seus pleitos e sugestões
relacionados à matéria em discussão;
IV – Colher subsídios para o processo decisório da SEMOB.
Parágrafo único. A Consulta e Audiência Públicas tratadas por este Aviso terão caráter
consultivo e não deliberativo.

Capítulo III
Da Consulta Pública

Art. 3º A Consulta Pública tratada por este Aviso consiste em um meio de participação e
controle social, aberto a qualquer interessado, no qual serão admitidas contribuições escritas,
relacionadas à matéria a ser discutida, e permanecerá aberta a contribuições no período de 22
de fevereiro a 17 de março de 2022.
Art. 4º As contribuições escritas deverão ser encaminhadas por uma das formas a seguir:
I – Por meio de mensagem eletrônica para o endereço consultamobativa@semob.df.gov.br;
II – Entregues durante a Audiência Pública;
III – Protocoladas no endereço: Edifício VALEC - SAUS Quadra 1, Bloco G, Sobreloja,
Brasília-DF - 70073-901, em dias úteis de 8h00 às 12h00 e de 13h00 às 18h00;
IV – Por meio do correio, com aviso de recebimento, para o endereço descrito no inciso III,
devendo a data da postagem observar o período mencionado no art. 3º.
Art. 5º Serão consideradas válidas as contribuições por escrito que:
I – Contiverem a identificação da pessoa física ou jurídica interessada;
II – Versarem sobre a matéria da discussão;
III – Forem recebidas dentro do período estipulado no art. 3º; e

Capítulo IV
Da Audiência Pública

Art. 6º A Audiência Pública consistirá de sessão presencial com 2 (duas) horas de duração,
aberta ao público, observadas as medidas de enfrentamento à pandemia de Covid-19 vigentes
à data, a ser realizada no dia 22 de março de 2023, com início às 10h, no Auditório do
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal – DER/DF, localizado no Edifício
Sede do DER/DF, SAM – Bloco C – Setor Complementares, Brasília-DF.
§ 1º A Audiência será transmitida em tempo real pela internet, havendo recebimento de
contribuições online pelo tempo que durar a sessão presencial.
§2º As medidas de controle higiênico e sanitário a serem observada na sessão presencial, bem
como as instruções relativas aos canais de transmissão e respectivos procedimentos para
acesso online, serão divulgadas previamente no endereço eletrônico semob.df.gov.br e ficarão
disponíveis até o encerramento da Audiência Pública.
Art. 7º O público presente na sessão presencial, deverá assinar lista de presença, que conterá:
I – Nome legível, endereço, endereço eletrônico (e-mail) e telefone;
II – Entidade pública ou privada a que pertence; e
III – Assinatura.
Parágrafo único. A lista de presença ficará disponível durante toda a sessão na recepção do
evento.
Art. 8º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa e equipe técnica da
SEMOB, designados pelo Secretário de Estado de Transporte e Mobilidade.
Art. 9° São prerrogativas do Presidente:
I – Abrir a sessão;
II – Organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar as
perguntas e complementar as respostas;
III – Definir o tempo estabelecido para manifestação dos interessados, podendo alterá-lo a
depender do número de inscrições e do tempo restante para o final do evento;

IV – Dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem
como sua reabertura e continuação;

V – Tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e
dos representantes do governo;

VI – Decidir sobre casos omissos e questões de ordem; e

VII – Encerrar a sessão.

Art. 10. A Assessoria Administrativa do Gabinete da Secretaria de Estado de Transporte e
Mobilidade do Distrito Federal no apoio à condução da Audiência Pública terá por
atribuições:

I – Inscrever os participantes, de acordo com a ordem das solicitações;

II – Controlar o tempo das intervenções orais;

III – Fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa; e
IV – A guarda da documentação produzida na audiência.
Art. 11. São direitos e deveres do público presente, caso seja admitida a participação em
sessão presencial:
I – Manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II – Respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais
regras estabelecidas; e
III – Tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores;
IV - Observar as medidas de controle higiênico e sanitário necessárias ao enfrentamento à
pandemia de Covid-19, tendo em vista o disposto no caput e no §2º do art. 7º.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento
durante a Audiência Pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
§3º Serão admitidas contribuições por escrito em formulários específicos disponibilizados
na recepção do evento.
Art. 12. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I – Leitura das regras de funcionamento da audiência;
II – Apresentação do empreendimento que se pretende licitar e dos estudos de modelagem
técnica, econômico-financeira e jurídica que irão subsidiar a licitação;
III – Manifestações orais dos interessados inscritos intercaladas por manifestações dos
integrantes da mesa, que responderão de forma concisa e direta as questões formuladas;
IV – Leitura das contribuições por escritos entregues ou encaminhadas durante a sessão,
intercaladas por manifestações dos integrantes da mesa, que responderão de forma
concisa e direta as questões formuladas; e
V – Encerramento.
§1º Os questionamentos mais complexos ou que demandarem maior tempo para resposta,
serão respondidos quando da publicação do Relatório de Consulta e Audiência Públicas.
§2º Durante a sessão serão permitidas filmagens, gravações ou outras formas de registro
pelos participantes do evento.

Capítulo V
Das Disposições Finais

Art. 13. A Subsecretaria de Terminais será responsável por elaborar o Relatório de
Consulta e Audiência Públicas que deverá conter:
I – Consolidação de todas as contribuições por escrito válidas recebidas, respectivas
respostas e decisões tomadas para a sequência da estruturação do empreendimento;
II – Ata sucinta da Audiência Pública realizada;
III – Respostas mencionadas no §1º do art. 13.
§1º Questionamentos similares poderão ser agrupados e respondidos por blocos.
§2º O Relatório de Consulta e Audiência Públicas será disponibilizado no endereço
eletrônico semob.df.gov.br.
§3º A aprovação do Relatório de Consulta e Audiência Públicas será publicada no Diário
Oficial do Distrito Federal.
Art. 14. A SEMOB divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes
deste Aviso de Consulta e Audiência Públicas por meio de Comunicado Relevante, a ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e no endereço eletrônico
www.semob.df.gov.br.

VALTER CASIMIRO SILVEIRA

SUBSECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO,
AUDITORIA E CONTROLE

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE Nº 1044

O Subsecretário de Fiscalização, Auditoria e Controle, nos termos do art. 31, do Código
Disciplinar Unificado do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado
pela Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002, FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou
dele tiverem conhecimento, que tramitam na Subsecretaria de Fiscalização, Auditoria e Controle,
da Secretaria de Estado de Transporte e Mobilidade do Distrito Federal os processos
administrativos abaixo listados, dos quais resultaram na aplicação de sanção disciplinar, sendo
facultado ao(s) permissionário(s)/concessionário(s) dos serviços de transporte público coletivo
integrantes do Sistema de Transporte Público Coletivo do Distrito Federal - STPC/DF,
apresentar defesa prévia ou recorrer da decisão que aplicou a(s) penalidade(s) no prazo legal.
Considerar-se-á formalizada a intimação 10 (dez) dias após a data da publicação deste Edital, nos
termos do art. 31, §§ 1º e 2º, II, do Código Disciplinar Unificado do Sistema de Transporte
Público Coletivo do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 3.106, de 27 de dezembro de 2002.
Conforme previsão da Lei no 3.106, de 27 de dezembro de 2002, o(s)
permissionário(s)/concessionário(s) terá(ão), a contar da data de ciência do ato que aplica a(s)
referida(s) penalidade(s), o prazo de:
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